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Texto da emenda
Dé-se a seguinte redacéo ao item 2.4.1 do Relatério Preliminar:

2.4.1. Para a elaboracido do Anexo de Prioridades e Metas, serdo incluidas pela

Relatoria, em decorréncia da aprovacao de emendas:

a) até 3 (trés) agdes por bancada estadual;

b) até 3 (trés) acdes de interesse nacional por comissao permanente indicada no
item 2.3.1 que apresentar emenda; e

c) até 15 (quinze) acdes de interesse nacional propostas por autores individuais,
considerando o mérito e a frequéncia de apresentacao.

Justificativa

O Anexo de Prioridades e Metas constitui-se em um importante direcionador dos
gastos do Governo Federal ao indicar as prioridades a serem seguidas no
decorrer do ano, durante a execucao orcamentaria.

Assim se faz necessario a ampliacdo na indicacdo de emendas por parte das
Bancadas Estaduais, Comissdes Permanentes e indicagao individual com vistas
a garantir o direcionamento de recursos por meio da representagao parlamentar.
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